PROJETO DE LEI Nº 224, DE 2012

Transforma em Estância Turística o município de Paulo de Faria.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Transforma o município de Paulo de Faria em Estância Turística.

Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A história do município de Paulo de Faria teve início em 28 de setembro de 1911, quando Peregrine Benelli e sua esposa Antônia Correia da Silva fizeram a doação de 30 alqueires de terra para a formação da Freguesia de Patos. O nome Patos surgiu durante a colocação de marcos para abertura de estrada nesta região. Os engenheiros encarregados acampavam nas proximidades de um riacho, onde se banhavam numerosos patos. Foi assim que o nome Patos surgiu.

Em 30 de novembro de 1938 foi criado o município, que passou a denominar-se Paulo de Faria. O novo nome foi uma homenagem ao Secretário de Governo falecido em um desastre de avião.

A cidade conta com diversos pontos turísticos:

· Rio Grande: propício a pesca e passeios de barco;

· Praia Artificial: represa de água vermelha possui 18 quiosques espalhados pela área e piscina para adultos e crianças;

· Cachoeirinha do Cedro: propício a banho e possui uma área para pic-nic.

Transformar o município de Paulo de Faria em Estância Turística permitirá reconhecer a vocação especial do município para o turismo de lazer. A efetivação desta medida gerará, com o apoio do Estado, um novo ciclo de prosperidade e desenvolvimento regional, respaldado nas potencialidades que o município naturalmente oferece e permitirá a intensificação do desenvolvimento do Noroeste Paulista, gerando emprego e renda que a região tanto necessita.

Dessa maneira, contamos, uma vez mais, com o indispensável apoio de nossos nobres pares, para classificarmos o município de Palestina como de Estância Turística.

Sala das Sessões, em 09/04/2012
a) Carlão Pignatari - PSDB

